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SEcRIT-{Rrd 1n \tctPAL DE EDT CAÇÀO.SErÍED
co\sELHo lR-\tCIPAL DE EDrC-dçÀO

ATA DA SESSÀO DA CÀ\IARA DE ACO}TPÀ\'IIAI'TE:iTO DA EDI'CAÇÀO
BÁSICA.CAEB, E}Í Tt DE NOIT}IBRO DE 2025 . BIRITIS - RO. AOS dEZOiTO diAS

do mês de novembro de l0:5. às l3hJ9min. nâ sala do Conselho ltíunicipal de Educaçào.

localizado na Arenida Pono Velho no l-1{0. SetoÍ 01. Budtis RO. realizou-se a lq Sessào

Ordinária da Câmara de Acompanhamento da Educaçào Básica (CAEB). sob a presidência

da Sra. Valdelice Rodrigues de Passos - Presidente do Ctr{E. juntamente com a Sra. Patricia

Lopes Silveira -Vice-Presidente do CME e os Conselheiros Titulares: Sra. Roseneide

Rodrigrres de Souzâ Câlazans. SÍ Erly da Costa Freitas e o Sr. Joacir Pereira da Silva. A Sra.

Presidente. obsenou a existência de qrônm e deu por abena a sessâo. A se8uir âpresentou

a pauta do dia. oRDEY Dto DIA: Boas-r'indas: Leirura de nota técoica encaurinhada pelo

Conselho Nacional da ProcuradoÍia Geral da Repitblica - CIPG G\DE C'OPEDUC u'. 0J 1015.

coru a referida Er»eota: acerca do Decreto n' 11.686. de l0 de outubro de 1015. que

regulamenta a Politica Nacional de Educaçâo Especial Inclusira. bem como das proposiçôes

legislativas em trâmite que visam à sua rel'ogação ou suslaçâo de efeitos. O documento tem

por objetivo analisar a conformidade do referido decreto com o rnaÍco constitucional e

con§encional vigente. estabelecendo os parâmetros de sua hermenêutíca adequada -
especialmente à luz do anigo f08. inciso III. da Conslituiçâo Federal. e do anigo 24 da

Conveuçào sobre os Direitos das Pessoas com DeÍiciência - além de prevenir iniciativas

norÍnati\-as que Íepresentan retrocesso na consolidaçào da politica de educaçào iflclusiYa no

pais: Leinrra do Guia Educaçâo Digital e lvÍidiática: Como elaborar e Inrplementar o

curriculo nas escolas: arálise à luz das legislações: Constituiçâo Federal de 1988. Àn, 105

a I ll - educaçâo como direito de todos. principios de liberdade. pluralisnto de ideias e

valorizaçào do profissional da educaçâo. An. 106 - principios do ensino (gesrâo

democrática. padrâo de qualidade etc.). que orientam a organizaçào pedagôgica da escola.

Lei de Dirernzes e Bases da Educaçào Nacional (LDB)- Lei n" 9.-19J 1996. AÍt. 12. I - a

escola deve -elaàoror e eÍectÍer suo proposto pedogógrca". An. t-1 - define â pâflicipaçâo

dos docentes na elaborâçâo do PPP. Aí. lJ - gestào democrática do ensino público. An. :-i
e :6 organizaçâo !-urricular e conteúdos obrigatórios. Afi. 3:. -15 e -36 - diretrizes pâra

Educaçào tnfantil e Ensino Fundamental. Direuizes Curriculares Nacionâis (DCNS):

Emitidas pelo Conselho Nacionâl de Educaçâo (CNE). Íegulamentam o currícrtlo e orieltanr

a prárica pedagógica: DCNs da Educaçào lnfantil (Res. CNE CEB lf 5 ]009). DCNS do

Ensino Fundamenral (Res. C]§E'CEB n'07 l0l0); DCNS do Ensino lt{êdio (Res. CNE CEB

n'0-1 l0l8): DCNS para Educaçào Especial. Educaçâo Profltssional. Educaçâo de Jovens e

Adultos. Educaçào do Campo. Indigena, Quilombola etc. Base Nacional Comum Curricular
(BNCC). Documento nomurlivo ll0l7130l8) que orienta a estmrura cuÍricular de EI. EF. A

BNCC de1'e ser incorporada âo PPP. Ínas presen'ando a pane diversiltcada conforme o

contexto da escola. Esraruto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei n" 8.069 l9m.
assegura direitos educacionais e principios de proteçào inlegral que del em orientaÍ açÔ€s

pedagógicas. Plano Nacional de Educaçào (PNE) - Lei n' l-1.005 l0lJ. que define metas e

esrratêgias que irnpactam diretamente a construçào da Proposta pedagógica. incluindo

formaçào docente. qualidade da educaçào. inclusâo e equidade. curriculo. para análise e

correçâo das Propostas Pedagógicas da E.!ÍEIEF Sebastiâo TheodoÍo BemaÍdo Filho e
E:\!EIEF José Ànérico de Almeida. COMt'\-IcAÇÀo E E\?EDIE§TE: JustiÍicativa de

CIIE - Criâdo pelâ L€i \tuoicipal Àr. 5-r9 l0l0 de o? de ourubro de 2010. Àt: PoÍo vclho !o. 13J0. sêtor 0l
CEP: ió.E8o-OOO. Buritis RO. Fom: í69)99«)E-l'S!. E-mail - .m.t"rrrrrs-'o l s Ág tôrl .('rl

nos
wlr transparencja buritis.ío.gov.br
www diariomunicipal com br/AROM
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Ausência: nâo houl€. A Presidente agradeceu a presençâ de todos. acolhendo-os. na

sequência iniciou a leirura dos documentos e discnssão dos assrurtos em pâuta. Após a

apreseltaçâo dos úabalhos. foi realizado o soneio dos regimentos para os couselheiros na

qual cada um frcou com dois reginentos para leitura. alálise e realização do relatório a ser

apresentado na próxima càmara de debates. Âpós a divisâo de ta-refas. os conselheiros deram

prossegrimentos aos esfudos. e levarun como tarefa de casâ os esrudos sobre a cornpulaçào

na escola. A reuniào foi encerada às l7hl7 e eu. JoaciÍ Pereira da Silva. Conselheiro Tirular

designado como secretário para esle âto. lavrei a presente Ata que depois de lida e aprolada

será assinada pelos presentes.

Buntis RO. l8 de ounlbro de :0lS
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valdelice Rodriques de Passos

Presidente do CIíE
Patricia Lopes Silleta Eglv dâ Costa Freilâs

Vice-Presidente do C\ÍE Conselheiro Tintlar

Joacir Pereira da Sih a Roseneide R. de Souza Calazans Alves
('onselheiro Tirular Conselheira Titular

C\ÍE - Criado pelâ Lei \luoicipal n:. 5-r9 2010 de 0f de ounrbro de 2010. AÍ: Poro velho úo. l-l-10. SetoÍ 0:
CEP: ró-EE0-0O0. Buriús RO. fo[e: (69199608-]r57. E-Dlail r D!..bB rlrllll i.i !3Drârl.r(,xl
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Assinaluras do Documento

Documento Assinado Eletronicamenle poí ROSENEIOE RODRIGUES DE SOUZA
CALAZANS. CPF: 350.41 '."2 '0 em 12t12t2O25 15:23:27, Cód. Autenlicidade da
AssinaluÍa; 1584.5823.727V.R43H.5037. com Íundamenlo nâ Lei Na 14.063. de 23 de
Selembro dê 2020.

Documento Assinado Eletronicamente por JOACIR PEREIRA DA SILVÂ -
coNSELHEIRO TITULAB. CPF: 852 .72' ." 1:2 ern 11t121202518:37:24. ÇócL
Aulenticidade da Assrnâturâ: 18X3.7K37.8244.3562.0423. com íundamento na Lei Nq
'14.063. de 23 de SetembÍo de 2020.

Documento Assinado Eletrônicamênte por EGLY DA COSTA FBEITÂS -
CONSELHEIBO TITULAR. CPF: 708 .27' ."2-'5 em 11n2tm2517:41 :42. g&L
Aulenticidadê da Assinatura: 1742.5441.8É'2O.6374.$52. com íundamento na Lei Ne
14.063. de 23 de Sêtembro dê 2020.

Documênto Assinado Eletronicamente por PATBICIA LOPES SILVEIFA. CPF:
81 1.83'."2,'4 eín 111121202517:00:07. Cód. Autenticidadê dâ AssinatuÍa:
17X8.280O.407W.X37H.86,I16. com Íundamenlo na Lei Ne 14.063. de 23 dê Setembro dê
2020.

Documento Assinado ElêtÍonicamente pnr VALOELICE RODRIGUES OE PASSOS -
PBESTDENTE DO CONSELHO MUNICTPAL OE EDUCAÇÀO - CME. CPF:622.10'."2,
'3 em 11112t2O2516:54:25. Cód. Autênlicidadê dâ Assinatura:
16X3.4254.425H.W607.0674. com Íundamento na Lei Na 14.063. de 23 de Setembro de
2020.
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